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PARECER Nº           , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.721, 
de 2023 (PL nº 6.385/2016), do Deputado André 
Figueiredo, que dispõe sobre a prestação de 
serviços postais aos órgãos públicos federais da 
administração direta e indireta. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 2.721, de 2023, de autoria do 
Deputado André Figueiredo, que dispõe sobre a prestação de serviços 
postais aos órgãos públicos federais da administração direta e indireta. 

O projeto é composto por quatro artigos. O primeiro anuncia o 
assunto sobre o qual versa a proposição. 

O art. 2º determina que os órgãos públicos federais e as 
entidades da administração indireta devem, preferencialmente, contratar a 
prestação dos serviços postais diretamente com a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT). 

O art. 3º estabelece que o Poder Executivo deve regulamentar a 
lei que decorrer da proposição para disciplinar as regras e as condições da 
prestação dos serviços postais para os órgãos e entidades do Poder Executivo 
federal. 
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O art. 4º contém a cláusula de vigência da norma que se pretende 
aprovar: na data de sua publicação. 

Nas razões que justificam a proposição, o seu autor destaca que  
ECT tem a atribuição de prestar serviços postais em todo o território 
nacional, cumprindo-lhe atender aos princípios de universalização desses 
serviços, sendo certo o elevado custo da Empresa para dar cumprimento ao 
dispositivo legal, em razão da significativa extensão territorial de nosso país. 
Assim, é importante ampliar a fonte de recursos que venha a contribuir no 
financiamento da universalização. Uma forma importante de receita são os 
serviços contratados por órgãos e entidades federais. 

Ainda segundo a justificação, não faz sentido a União manter 
uma empresa federal, os Correios, para prestar esses serviços e a própria 
União não contratar essa empresa. É razoável, portanto, estabelecer que os 
órgãos e entidades da esfera pública federal utilizem diretamente os serviços 
dessa empresa, valorizando a estrutura organizacional mantida pela União. 

O autor do PL lembra que a ECT exerce um papel relevante na 
composição da infraestrutura necessária ao desenvolvimento do País. A 
oferta de um canal de comunicação eficiente à sociedade, que tenha a mais 
ampla cobertura nacional, além de ser obrigação do Estado aos seus 
cidadãos, oportuniza que os fluxos de comunicação e de logística possam 
apoiar as empresas a gerar negócios, empregos e renda para a população de 
forma geral. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos dos arts. 101 e 91 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar a matéria, tanto sob 
o aspecto da constitucionalidade, quanto sob o prisma do mérito. 

O projeto versa sobre normas de licitação e contratos na 
Administração Pública direta e indireta, bem como sobre serviço postal. Nos 
termos do art. 22, XXVII, da Constituição Federal, compete privativamente 
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à União legislar sobre normas gerais de licitação e contratação. Já o inciso V 
desse mesmo artigo dispõe competir privativamente à União legislar sobre 
serviço postal.  

Além disso, a matéria tratada no projeto não está elencada 
naquelas de iniciativa reservada, notadamente as previstas no art. 61, § 1º, 
da Constituição. Portanto, o presente projeto de lei é formalmente 
constitucional e não há reserva de iniciativa na hipótese. 

No tocante ao aspecto material, a proposição também não 
afronta qualquer dispositivo constitucional, pois não fere cláusulas pétreas e 
nem apresenta incongruência com princípios gerais estabelecidos na Lei 
Maior e relacionados com o tema sob estudo. 

Quanto à juridicidade em sentido estrito, o projeto atende aos 
pressupostos de novidade, abstração, generalidade, imperatividade e 
coercibilidade, sendo compatível com o ordenamento legal vigente. 

Convém ainda frisar que a técnica legislativa empregada é 
apropriada, observando os ditames das Leis Complementares nos 95, de 1998, 
e 107, de 2001, que dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal. 

A tramitação do projeto tem respeitado os ditames fixados no 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Do ponto de vista do mérito, o PLS nos parece conveniente e 
oportuno. 

De fato, quanto a seu mérito, estamos de acordo com o autor da 
proposição. Cabe relembrar que a ECT presta serviços em regime de 
exclusividade e outros em concorrência com demais empresas privadas. O 
presente projeto de lei trata da contratação direta dos serviços não exclusivos. 

Sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento 
sedimentado no sentido da constitucionalidade da contratação, com dispensa 
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de licitação, dos Correios. O precedente paradigma foi proferido no 
julgamento do Mandado de Segurança nº 34.939, em dezembro de 2019. 

Acontece que, não há, atualmente, obrigatoriedade de órgãos e 
entidades da administração federal contratar os Correios. Ou seja, embora 
seja possível a contratação da ECT sem licitação, pode cada ente decidir se 
realiza ou não essa contratação. 

O projeto de lei aqui analisado visa a superar essa realidade, ao 
determinar a contratação preferencial da ECT, caso seja demonstrada a 
compatibilidade de preços com o mercado. 

Entendemos que a proposição comporta um pequeno 
aperfeiçoamento. Estamos apresentando emenda para incluir a 
obrigatoriedade da contratação preferencial da Telecomunicações 
Brasileiras S.A (Telebrás). Isso porque as mesmas razões que justificam a 
contratação dos Correios estão presentes para a contratação da Telebrás. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PL nº 2.721, de 2023, e, no mérito, pela 
sua aprovação, com a seguinte emenda. 

EMENDA Nº     – CCJ  

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º ao PL nº 2.721, de 2023:  

“Art. 3º Os órgãos públicos federais da administração direta e 
as entidades da administração indireta federal, devem, 
preferencialmente, nos termos do inciso IX do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), contratar diretamente: 

I – A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para 
prestação de serviços postais não exclusivos, definidos no Decreto-
Lei nº 509, de 20 de março de 1969, e na Lei nº 6.538, de 22 de junho 
de 1978; e  
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II – A Telecomunicações Brasileiras S.A, para prestação de 
serviços de telecomunicações, definidos no art. 3º da Lei nº 5.792, 
de 11 de julho de 1972.” 

Sala da Comissão,           de junho de 2023 

 

                Senador DAVI ALCOLUMBRE, Presidente 

                     Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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